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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DA 171ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO 

DA BAHIA 

 

 

 

 

COLIGAÇÃO “DA MUDANÇA”, integrada pelos Partidos 

AVANTE / PSB / Federação BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC do B/PV) / 

PSD / SOLIDARIEDADE / PODE / Federação PSOL REDE(PSOL/REDE) , já qualificada 

no DRAP 0600262-83.2024.6.05.0171, vem, por seus advogados ao fim assinados, 

constituídos nos termos do instrumento de mandato em anexo, propor  

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL POR ABUSO DE PODER POLÍTICO E 

ECONÔMICO, com pedido de tutela de urgência,  

em face de (1) ANTÔNIO ELINALDO ARAÚJO DA SILVA, inscrito 

no CPF nº 598.837.315- 15, prefeito de Camaçari, (2) VIVIAN ANGELIN FERREIRA, 

Secretária de habitação, portadora do CPF n. 683.760.305-15, com endereço na R. do 

Alecrim, 6 - Centro, Camaçari - BA, 42800-090; (3) FLÁVIO MARCUS DE AZEVEDO REIS, 

qualificado nos autos do RRC nº 0600032-41.2024.6.05.0171 e (4) ANGÉLICA 

BITTENCOURT TEIXEIRA, qualificada nos autos do RRC nº 0600030-71.2024.6.05.0171, 

respectivamente candidatos a prefeito e vice-prefeita no pleito majoritário vindouro 

neste Município, pela Coligação “Pra Frente Camaçari”, integrada pelos partidos 

UNIÃO / PP / Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA) / PRD / PL / PDT / 

REPUBLICANOS,  identificada no DRAP nº 0600029-86.2024.6.05.0171, pelas razões de 

fato e de direito a seguir deduzidas. 

DOS FATOS 

O primeiro Investigado ocupa atualmente o cargo de prefeito 

de Camaçari/BA. O segundo e terceiro investigados são candidatos a prefeito e vice-

prefeita pela coligação “Pra frente Camaçari”, contando com o apoio do primeiro 

Investigado.  
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E, na tentativa de eleger o seu candidato, vêm praticando 

abuso de poder político, usando a máquina administrativa municipal em favor da 

candidatura de seus correligionários. 

Para melhor compreensão, duas são as causas de pedir 

objetivas da presente demanda, quais sejam: 

a) IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO PROGRAMA MINHA 

CASA, MINHA VIDA; 

b) PAGAMENTO INDEVIDO DE DIFERENÇAS SALARIAIS, CET E 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS JETON PARA SERVIDORES 

EFETIVOS E COMISSIONADOS;      

Nesta perspectiva, a parte, ora Investigante, irá demonstrar a 

ocorrência das famigeradas práticas de conduta vedada, abuso de poder político e 

econômico, assim como evidente desvio de finalidade de atos e ações da 

Administração Pública municipal a causar impacto direto no resultado do pleito. 

DAS IRREGULARIDADES RELATIVAS AO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA EM 

CAMAÇARI  

No decorrer dos últimos meses do ano de 2024, o Município de 

Camaçari - administrado pelo primeiro Investigado, por meio de ações coordenadas 

pelo presidente da Câmara de Vereadores, Flávio Matos, que também é candidato à 

prefeitura, e pela Secretária de Habitação, Vivian Angelim – vem cometendo diversas 

irregularidade no programa “Minha Casa, Minha Vida”,  com o dolo específico de 

beneficiar a candidatura dos correligionários investigados. 

Dentre as irregularidades, cita-se: a manipulação do processo 

de inscrição; interferência política com objetivos eleitorais; uso indevido de servidores 

públicos em funções alheias às suas competências legais; e a condução inadequada do 

processo, gerando prejuízos tanto à administração pública quanto à população 

beneficiária do programa habitacional. 

E tais atos têm gerado interferência direta e nociva no pleito 

eleitoral, causando evidente perturbação ao equilíbrio do pleito e quebrando a 
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normalidade e legitimidade das eleições, tendo em vista a importância do referido 

programa habitacional e seus reflexos na vida da população beneficiada. 

Em 25 de julho de 2024, o presidente da Câmara de 

Vereadores de Camaçari e terceiro Investigado, Flávio Matos, publicou em suas redes 

sociais, apagando logo depois, vídeo anunciando novas unidades do programa "Minha 

Casa, Minha Vida" no município, mas viralizou o referido vídeo pelos What’sApp. 

Tiraram o vídeo do AR, contudo, o disseminou nos grupos de 

WhatsApp.  

No aludido vídeo, o investigado Flávio, que não poderia possuir 

qualquer relação com atos oficiais do poder executivo – pois não exercer qualquer 

função no executivo, sendo membro do legislativo –, vincula diretamente a sua 

imagem pessoal ao programa federal, evidenciando que o programa habitacional 

está sendo utilizado como plataforma de campanha política. (Vídeo em anexo) 

É importante frisar que o "Minha Casa, Minha Vida" é uma 

iniciativa do Governo Federal, não devendo ser apropriado para fins eleitorais, 

promocionais ou pessoais de qualquer candidato. 

No dia 9 de agosto de 2024, a Secretária de Habitação de 

Camaçari, Vivian Angelim, segunda investigada, juntamente com o prefeito Elinaldo 

Araújo, publicou um vídeo em suas redes sociais oficializando o início das inscrições 

para o programa, estipulando o período de 12 de agosto a 12 de novembro para as 

inscrições presenciais, tanto na Sede quanto na Orla do Município, tudo conforme URL 

https://www.instagram.com/p/C-lMalDScTs/: 

https://www.instagram.com/p/C-lMalDScTs/


Num. 125269533 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI DE CARVALHO - 22/10/2024 11:26:15
https://pje1g-ba.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24102211261530900000118019318
Número do documento: 24102211261530900000118019318
Este documento foi gerado pelo usuário 017.***.***-09 em 22/10/2024 11:56:50

 

 

 

 

Em diversas outras postagens, a secretária demonstra o grande 

número de pessoas que foram fazer os referidos cadastros, acreditando que seriam 

premiadas com uma casa pelo candidato Flavio Matos: 

https://www.instagram.com/p/C-lTB_Aycui/ 

https://www.instagram.com/p/C-lTrVUSBqv/ 

https://www.instagram.com/p/C-nqkXKPDV2/ 

https://www.instagram.com/p/C-wL3GLNtSX/ 

https://www.instagram.com/p/C_MF2kwSs1s/ 

https://www.instagram.com/p/DAJzwVYOecl/ 

Em um dos vídeos postado pela própria secretária, contém a 

afirmação de que foram cadastradas mais de 10.000 (dez mil) famílias, mostrando o 

grande índice de cadastramento de pessoas à beira da eleição por todos os bairros, 

informando unidades de cadastros em praticamente todos os bairros de Camaçari. 

https://www.instagram.com/p/C-lTB_Aycui/
https://www.instagram.com/p/C-lTrVUSBqv/
https://www.instagram.com/p/C-nqkXKPDV2/
https://www.instagram.com/p/C-wL3GLNtSX/
https://www.instagram.com/p/C_MF2kwSs1s/
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Vale frisar que a Secretária utiliza seu perfil pessoal 

(https://www.instagram.com/vivianangelimoficial/ ) como se fosse perfil institucional1 

com propagandas institucionais em período vedado, por certo, custeados com recurso 

público tudo com escopo de angariar eleitores para seu candidato Flavo Matos, até 

mesmo porque, em centenas de postagens coladas com os cadastros de minha casa 

minha vida são vistos postagens de propagandas eleitorais e cadastros de minha casa 

minha vida: 

 
1 E.g., ao apreciar o agravo 0600289-39.2018.6.11.0000, o TSE decidiu haver “conduta vedada 

consubstanciada na veiculação de publicidade institucional do governo estadual em redes sociais 

particulares” do Secretário. 

 

https://www.instagram.com/vivianangelimoficial/
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https://www.instagram.com/vivianangelimoficial/ 
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De forma maquiavélica e previamente pensada, deixou para 

realizar o cadastro em pleno período eleitoral. Mas isso não seria suficiente para 

atentar aos anseios dos investigados. 

Para potencializar a abuso, colocaram a equipe do candidato 

para realizar os cadastros. E, no ato de cadastramento informam que estão ali em 

nome do candidato investigado e que ele irá providenciar realizar o sonho do eleitor, 

entregando-lhe a moradia própria tão desejada 

Assim servidores da Câmara de Vereadores, subordinados a 

Flávio Matos, também foram responsáveis pela realização e condução do processo 

de inscrições, algo que ultrapassa suas competências e atribuições. 

Isso mesmo, Nobre Magistrada, sem qualquer vínculo com a 

Municipalidade ou mesmo com o Programa Social, pessoas ligadas aos candidatos 

Investigados estão conduzindo as diretrizes do programa social, tudo para transformar 

o programa “na cara do candidato”.  

O objetivo é transmitir ao povo que o candidato, aqui 

investigado está a providenciar a efetivação do programa, cadastrando o povo. 

Para se ter ideia, em 20 de agosto de 2024, uma funcionária da 

Câmara de Vereadores, Jéssica Carla, gerente de Recursos Humanos da Câmara, foi 

flagrada coordenando o processo de inscrições na estrutura montada em Barra do 

Pojuca, sem qualquer atribuição legal para tal desiderato. 

Em vídeo divulgado nas redes sociais, a servidora do Poder 

Legislativo foi interpelada sobre a legalidade dessa situação, uma vez que a Câmara de 

Vereadores não possui competência administrativa sobre o programa "Minha Casa, 

Minha Vida", que é gerido pelo Governo Federal, através do Ministério das Cidades, e 

executado pela Secretaria de Habitação Municipal. 

Claramente, pessoas ligadas aos candidatos, a exemplo da 

referida servidora da Câmara, estão desempenhando atividades que deveriam ser 
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realizadas por servidores da Secretaria de Habitação, gerando benefício direto ao 

candidato Flávio Matos por meio de desvio de finalidade do Programa Social. 

Não fosse o suficiente, de forma premeditada visando a 

implementação das ilicitudes eleitorais, justamente nesse período, ocorreram 

diversos casos de afastamento de servidores efetivos da Secretaria de Habitação, 

responsáveis pela gestão das inscrições do programa habitacional, e sua substituição 

por funcionários da Câmara de Vereadores, escolhidos de maneira arbitrária e sem 

justificativa formal. 

Posteriormente, foi nomeado o assessor da Câmara dos 

Vereadores, Neilon, para gerir o sistema, evidenciando uma clara ingerência política 

no processo para beneficiar os candidatos do atual Prefeito Municipal e primeiro 

Investigado. (Diário anexo) 

Outros servidores efetivos afastados de suas funções incluem 

Santiane Araújo Goudinho, Manuel Alves da Costa, Maria Nilza Ramos Pereira, e Aldo 

Vieira de Araújo. Esta substituição, sem critérios técnicos claros e realizadas sem 

consulta ao Conselho de Habitação, levanta suspeitas sobre o caráter político das 

decisões tomadas, notadamente com o objetivo de favorecer o candidato Flávio 

Matos. 

Ou seja, servidores que agia de forma impessoal, foram 

removidos para não serem empecilho a utilização eleitoreira do programa. 

Aliás isso é praxe na Administração. Sempre utilizam Órgão 

Públicos e servidores para fazerem campanha. E se o servidor concursado se recusa, é 

removido par local diverso, a fim de remover o empecilho. E.g, cita-se o processo 

8005010-48.2023.8.05.0039, no qual o tribunal anulou um ato de remoção decorrente 

do fato de a servidora se recusar a realizar ato político no horário e local de trabalho. 

Outro ponto que merece relevo é a forma como as inscrições 

estavam e estão sendo realizadas.  

De acordo com denúncias recebidas e testemunhadas, as 

inscrições estavam sendo feitas manualmente e, ao final do expediente, os 
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documentos preenchidos eram levados para um local desconhecido, que não 

prédio(s) da administração pública, sem qualquer controle ou transparência sobre o 

destino dos dados dos candidatos ao programa. 

A toda evidência, tais informações foram passadas ao 

candidato para que sua equipe, posteriormente visitasse os pretensos   beneficiários. 

Esse procedimento irregular não apenas compromete a lisura 

do processo, como também representa uma violação dos princípios da Administração 

Pública, notadamente os princípios da publicidade, legalidade e impessoalidade, 

conforme estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal. 

Ademais, há indícios de que o edital de inscrições do programa 

"Minha Casa, Minha Vida" não foi validado pelo Conselho Municipal de Habitação, 

presidido por Marcondes, o que representa mais uma violação dos procedimentos 

legais que deveriam garantir a transparência e o controle social sobre as ações do 

poder público, tudo isso no afã de fazer o maior número de cadastros possíveis, a fim 

de beneficiar as candidaturas dos terceiro e quarta investigados. 

Aliás, quando do cadastro, já informam ao eleitor o candidato 

irá providenciar a entrega da moradia. 

Relevante a utilização pelos investigados do programa Minha 

Casa Minha Vida, tudo para transmitir aos eleitores a ideia de que é o candidato 

investigado é o responsável pela benesse. 

E diversas pessoas foram beneficiadas, justamente aquelas que 

prometeram apoio ao candidato Investigado, enquanto outras que preencheram os 

requisitos do edital foram excluídas sem nenhuma motivação idônea, salvo não 

declarar apoio aos mesmos. 

Com todas as vênias, os fatos são graves pois desequilibram 

nitidamente o pleito mediante condutas reprováveis com o uso indevido da máquina 

pública municipal. 
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Os fatos relatados, em tese, configuram práticas ilícitas, que 

podem resultar, além das disposições da legislação eleitoral, na violação de 

dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992). 

Afirma-se peremptoriamente que a situação em comento 

carece da adoção de medidas enérgicas em razão da nítida prática de conduta vedada 

a agentes públicos, mormente as contidas no art. 73, I, II, III e IV IV e § 10, da Lei 

9.504/97, verbis: 

AArrtt..  7733..  SSããoo  pprrooiibbiiddaass  aaooss  aaggeenntteess  ppúúbblliiccooss,,  

sseerrvviiddoorreess  oouu  nnããoo,,  aass  sseegguuiinntteess  ccoonndduuttaass  tteennddeenntteess  aa  aaffeettaarr  aa  

iigguuaallddaaddee  ddee  ooppoorrttuunniiddaaddeess  eennttrree  ccaannddiiddaattooss  nnooss  pplleeiittooss  

eelleeiittoorraaiiss::  

II  --  cceeddeerr  oouu  uussaarr,,  eemm  bbeenneeffíícciioo  ddee  ccaannddiiddaattoo,,  

ppaarrttiiddoo  ppoollííttiiccoo  oouu  ccoolliiggaaççããoo,,  bbeennss  mmóóvveeiiss  oouu  iimmóóvveeiiss  

ppeerrtteenncceenntteess  àà  aaddmmiinniissttrraaççããoo  ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaa  ddaa  UUnniiããoo,,  

ddooss  EEssttaaddooss,,  ddoo  DDiissttrriittoo  FFeeddeerraall,,  ddooss  TTeerrrriittóórriiooss  ee  ddooss  

MMuunniiccííppiiooss,,  rreessssaallvvaaddaa  aa  rreeaalliizzaaççããoo  ddee  ccoonnvveennççããoo  ppaarrttiiddáárriiaa;;  

IIII  --  uussaarr  mmaatteerriiaaiiss  oouu  sseerrvviiççooss,,  ccuusstteeaaddooss  ppeellooss  

GGoovveerrnnooss  oouu  CCaassaass  LLeeggiissllaattiivvaass,,  qquuee  eexxcceeddaamm  aass  pprreerrrrooggaattiivvaass  

ccoonnssiiggnnaaddaass  nnooss  rreeggiimmeennttooss  ee  nnoorrmmaass  ddooss  óórrggããooss  qquuee  

iinntteeggrraamm;;  

IIIIII  --  cceeddeerr  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  oouu  eemmpprreeggaaddoo  ddaa  

aaddmmiinniissttrraaççããoo  ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaa  ffeeddeerraall,,  eessttaadduuaall  oouu  

mmuunniicciippaall  ddoo  PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo,,  oouu  uussaarr  ddee  sseeuuss  sseerrvviiççooss,,  ppaarraa  

ccoommiittêêss  ddee  ccaammppaannhhaa  eelleeiittoorraall  ddee  ccaannddiiddaattoo,,  ppaarrttiiddoo  ppoollííttiiccoo  

oouu  ccoolliiggaaççããoo,,  dduurraannttee  oo  hhoorráárriioo  ddee  eexxppeeddiieennttee  nnoorrmmaall,,  ssaallvvoo  

ssee  oo  sseerrvviiddoorr  oouu  eemmpprreeggaaddoo  eessttiivveerr  lliicceenncciiaaddoo;;  

IIVV  --  ffaazzeerr  oouu  ppeerrmmiittiirr  uussoo  pprroommoocciioonnaall  eemm  ffaavvoorr  ddee  

ccaannddiiddaattoo,,  ppaarrttiiddoo  ppoollííttiiccoo  oouu  ccoolliiggaaççããoo,,  ddee  ddiissttrriibbuuiiççããoo  

ggrraattuuiittaa  ddee  bbeennss  ee  sseerrvviiççooss  ddee  ccaarráátteerr  ssoocciiaall  ccuusstteeaaddooss  oouu  

ssuubbvveenncciioonnaaddooss  ppeelloo  PPooddeerr  PPúúbblliiccoo;;  
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((......))  

§§  1100..  NNoo  aannoo  eemm  qquuee  ssee  rreeaalliizzaarr  eelleeiiççããoo,,  ffiiccaa  

pprrooiibbiiddaa  aa  ddiissttrriibbuuiiççããoo  ggrraattuuiittaa  ddee  bbeennss,,  vvaalloorreess  oouu  bbeenneeffíícciiooss  

ppoorr  ppaarrttee  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa,,  eexxcceettoo  nnooss  ccaassooss  ddee  

ccaallaammiiddaaddee  ppúúbblliiccaa,,  ddee  eessttaaddoo  ddee  eemmeerrggêênncciiaa  oouu  ddee  

pprrooggrraammaass  ssoocciiaaiiss  aauuttoorriizzaaddooss  eemm  lleeii  ee  jjáá  eemm  eexxeeccuuççããoo  

oorrççaammeennttáárriiaa  nnoo  eexxeerrccíícciioo  aanntteerriioorr,,  ccaassooss  eemm  qquuee  oo  

MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ppooddeerráá  pprroommoovveerr  oo  aaccoommppaannhhaammeennttoo  ddee  

ssuuaa  eexxeeccuuççããoo  ffiinnaanncceeiirraa  ee  aaddmmiinniissttrraattiivvaa..                                    

        ((IInncclluuííddoo  ppeellaa  LLeeii  nnºº  1111..330000,,  ddee  22000066))  

Para além da prática de conduta vedada, a situação transcende 

para o abuso de poder econômico e de autoridade mediante desvio de finalidade. 

Quanto à temática aqui abordada segue julgado que se amolda 

como uma luva ao caso dos autos: 

  ““[[......]]  EElleeiiççõõeess  22001122  [[......]]  AAççããoo  ddee  

iinnvveessttiiggaaççããoo  jjuuddiicciiaall  eelleeiittoorraall  ((AAIIJJEE))..  AAbbuussoo  ddee  ppooddeerr  

ppoollííttiiccoo  ee  eeccoonnôômmiiccoo..  CCoonndduuttaass  vveeddaaddaass  aa  aaggeenntteess  

ppúúbblliiccooss..  DDooaaççõõeess  ddee  llootteess  ee  uussoo  pprroommoocciioonnaall  ddee  

pprrooggrraammaa  hhaabbiittaacciioonnaall..  [[......]]  1166..  OOss  rreeccoorrrreenntteess  ffoorraamm  

ccoonnddeennaaddooss  ppoorr  ccoonndduuttaass  vveeddaaddaass  aa  aaggeenntteess  ppúúbblliiccooss  

((aarrtt..  7733,,  IIVV  ee  §§  1100,,  ddaa  LLeeii  99..550044//9977))  ee  aabbuussoo  ddee  ppooddeerr  

ppoollííttiiccoo  ee  eeccoonnôômmiiccoo  ((aarrtt..  2222  ddaa  LLCC  6644//9900))  ppoorr  uussoo  

pprroommoocciioonnaall  ddoo  PPrrooggrraammaa  MMiinnhhaa  CCaassaa,,  MMiinnhhaa  VViiddaa  ee  

ddooaaççõõeess  ddee  llootteess  vviissaannddoo  aallaavvaannccaarr  ssuuaass  ccaannddiiddaattuurraass..  

[[......]]  1199..  AAss  ccoonndduuttaass  ssããoo  iinnccoonnttrroovveerrssaass  ee  ggrraavvííssssiimmaass..  

EEmm  eennttrreevviissttaa  aa  rrááddiioo  llooccaall  ccoonncceeddiiddaa  nnoo  mmêêss  ddee  

sseetteemmbbrroo,,  ffaallttaannddoo  mmeennooss  ddee  uumm  mmêêss  ppaarraa  oo  pplleeiittoo,,  

sseerrvviiddoorraa  ddaa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall  ee  oo  

SSeeccrreettáárriioo  ddee  OObbrraass  eexxaallttaarraamm  oo  rreeccoorrrreennttee  [[......]]  

ccaannddiiddaattoo  aa  ssee  rreeeelleeggeerr  ee  eemm  pplleennaa  ccaammppaannhhaa  --  ccoommoo  

vviiaabbiilliizzaaddoorr  ddoo  PPrrooggrraammaa  MMiinnhhaa  CCaassaa,,  MMiinnhhaa  VViiddaa  ee  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1
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aannuunncciiaarraamm,,  aaoo  vviivvoo,,  4400  ffaammíílliiaass  ccoonntteemmppllaaddaass..  2200..  AA  

sseerrvviiddoorraa  IIssaabbeell  CClleemmeennttiinnoo  aassssiimm  ssee  mmaanniiffeessttoouu::  

''GGrraaççaass  aa  DDeeuuss  ffooii  [[ssiicc]]  aapprroovvaaddaa  eessssaass  qquuaarreennttaa  ccaassaass  

[[......]]..  EEnnttããoo  eeuu  vvoouu  ffaallaarr  aass  lliissttaass  ddooss  bbeenneeffiicciiáárriiooss  ddaa  

cciiddaaddee'',,  aaoo  ppaassssoo  qquuee  oo  SSeeccrreettáárriioo  ddee  OObbrraass,,  iirrmmããoo  ddoo  

rreeccoorrrreennttee,,  aannuunncciioouu  qquuee  ''tteennhhoo  aa  hhoonnrraa  ddee  [[......]]  

ccoommuunniiccaarr  aa  ttooddooss  qquuee  aaccaabbaammooss  ddee  rreecceebbeerr  ddaa  CCaaiixxaa  

EEccoonnôômmiiccaa  FFeeddeerraall  aa  rreellaaççããoo  ddooss  aapprroovvaaddooss'',,  ttuuddoo  iissssoo  

nnaa  rreettaa  ffiinnaall  ddee  ccaammppaannhhaa..  2211..  OO  uussoo  pprroommoocciioonnaall  ddoo  

pprrooggrraammaa  ffooii  aaccoommppaannhhaaddoo  ddee  ddooaaççõõeess  ddee  llootteess  

mmeeddiiaannttee  ddeeccrreettoo  ssuurrggiiddoo  aappeennaass  eemm  jjuunnhhoo  ddee  22001122,,  

eemm  ccllaarraa  ooffeennssaa  aaoo  aarrtt..  7733,,  §§  1100,,  ddaa  LLeeii  99..550044//9977,,  qquuee  

eexxiiggee  lleeii  pprréévviiaa  ee  eessppeeccííffiiccaa  ppaarraa  eennttrreeggaa  ddee  bbeennss  ee  

sseerrvviiççooss  ddee  ccaarráátteerr  ssoocciiaall  ppeelloo  PPooddeerr  PPúúbblliiccoo..  2222..  OOss  

ddooiiss  iillíícciittooss  nnããoo  ppooddeemm  sseerr  eexxaammiinnaaddooss  ddee  ffoorrmmaa  

iissoollaaddaa,,  ppoorrqquuaannttoo  éé  oo  sseeuu  ccoonnjjuunnttoo  qquuee  ddeemmoonnssttrraa  

nneeffaassttoo  uussoo  ddaa  ccooiissaa  ppúúbblliiccaa  ppaarraa  ddeessvviirrttuuaarr  oo  pplleeiittoo  ee  

ccoommpprroommeetteerr  aa  ppaarriiddaaddee  ddee  aarrmmaass,,  iinncclluussiivvee  ccoomm  

aattuuaaççããoo  ddiirreettaa  ppoorr  ppaarreenntteess  ddoo  ccaannddiiddaattoo  MMaannooeell  qquuee  

ooccuuppaamm  ccaarrggooss  ddee  eelleevvaaddaa  iimmppoorrttâânncciiaa  nnaa  PPrreeffeeiittuurraa  --  

iirrmmããoo  ((SSeeccrreettáárriioo  ddee  OObbrraass))  ee  eessppoossaa  ((SSeeccrreettáárriiaa  ddee  

AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall))..  [[......]]  2266..  AA  ggrraavviiddaaddee  ddooss  ffaattooss  

ttaammbbéémm  éé  iinnccoonnttrroovveerrssaa  ((aarrtt..  2222,,  XXVVII,,  ddaa  LLCC  6644//9900))..  

AAlléémm  ddaa  pprróópprriiaa  nnaattuurreezzaa  ddaass  ccoonndduuttaass,,  ccoomm  uussoo  ddee  

rreeccuurrssooss  ppúúbblliiccooss  ee  pprroommooççããoo  ppoollííttiiccaa  ppaarraa  eexxpplloorraarr  aaoo  

mmeennooss  4400  ffaammíílliiaass  eemm  ddeesseessppeerroo  ppoorr  mmoorraaddiiaa  pprróópprriiaa  ee  

ggeerraarr  eexxppeeccttaattiivvaa  aa  iinnúúmmeerraass  oouuttrraass,,  ooss  rreeccoorrrreenntteess  

ffoorraamm  eelleeiittooss  ppoorr  mmaarrggeemm  ddee  aappeennaass  3333  vvoottooss  [[......]]""  ((AAcc..  

ddee  1133..99..22001166  nnoo  RREEssppee  nnºº  1133334488,,  rreell..  MMiinn..  LLuucciiaannaa  

LLóóssssiioo..))  

Essencial que a Justiça Eleitoral, diante da gravidade e do 

detalhamento dos fatos por meio da presente demanda, investigue a abusiva e ilícita  

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/tribunal=TSE/processoNumero=13348/processoClasse=RESPE/decisaoData=20160913
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/tribunal=TSE/processoNumero=13348/processoClasse=RESPE/decisaoData=20160913
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/tribunal=TSE/processoNumero=13348/processoClasse=RESPE/decisaoData=20160913
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utilização  do programa "Minha Casa, Minha Vida" em Camaçari no ano de 2024, 

principalmente no período vedado, para beneficiar a candidatura dos investigados. 

Além disso, que seja investigado o afastamento dos servidores 

efetivos da Secretaria de Habitação e a nomeação de funcionários da Câmara de 

Vereadores para funções técnicas, que deveriam ser realizadas por agentes da própria 

Secretaria, assim como o cumprimento das normas legais relativas ao programa 

habitacional, incluindo a regularidade do processo de inscrições e o papel do Conselho 

Municipal de Habitação, responsabilizando os agentes públicos envolvidos por 

quaisquer práticas ilícitas, de acordo com a legislação vigente, especificamente dentro 

da competência da especializada. 

DAS IRREGULARIDADES QUANTO AO PAGAMENTO DE JETON E CET 

A partir do mês de junho de 2024, justamente no efetivo início 

do período eleitoral, constatou-se acréscimo considerável na folha de pagamentos do 

Município de Camaçari, decorrente de verbas “extraordinárias”, especialmente 

gratificação e Jeton. 

E o comentário nos bastidores era que tais vantagens estavam 

sendo dispensadas a servidores (nomeados) do médio e alto escalão, a fim de fazerem 

caixa para a campanha, pagando a líderes políticos vinculados à candidatos a 

vereador. 

Inclusive, conforme documento em anexo, vereadores 

solicitaram informações, ao Município, as quais nunca foram prestadas.  

E de fato, houve aumento significativo a título de Diferença de 

CET no mês de junho do corrente ano para servidores comissionados, e o pior, em 

cifras elevadíssimas. 

Como agravante, percebe-se que existe o pagamento de 

diferença de CET com Jeton para os mesmos Servidores Comissionados, repercutindo 

sensivelmente nos vencimentos no período eleitoral. 

Observa-se, com isso, que o Prefeito Municipal, Sr. Elinaldo 

Araújo, adotou medidas que importam em acréscimo à folha de pagamentos, pela 
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concessão de benefícios vultuosos aos servidores, DURANTE O PLEITO DE 2024 E NO 

ÚLTIMO ANO DA SUA GESTÃO.  

Entretanto, não houve transparência quanto à motivação dos 

atos para implementação e efetivação dos pagamentos e tampouco a apuração dos 

direitos concedidos mediante procedimento administrativo, sobretudo quando se tem 

o reconhecimento pelo poder público de diferenças a pagar. 

Ora, é cediço que o pagamento de quaisquer verbas pelo 

poder público depende da implantação de norma autorizativa. No que importa às 

gratificações objeto desta AIJE, impende destacar que a legislação municipal prevê os 

critérios para a sua concessão. Senão vejamos: 

No ano de 2017, fora instituída a Lei municipal nº. 1522 de 28 

de dezembro de 2017, alterando o art. 77 da Lei 407/2008, no seguinte sentido:  
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No ano de 2022 fora promovida mais uma alteração 

aumentando os percentuais e estabelecendo restrição quanto ao vencimento básico, 

senão vejamos: 
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Ocorre que os pagamentos extraordinários efetivados pelo 

atual prefeito de Camaçari não estão em consonância com a norma em comento, pois 

em muitos casos, por exemplo, a gratificação ultrapassa o percentual de 120% sem 

nenhuma justificativa, na verdade chega a mais de 1000% (hum mil por cento) .  

Além do mais, o próprio pagamento no percentual máximo de 

120% possui restrição quanto ao vencimento básico, o que não foi observado.  

E.g. cita alguns dos beneficiados com valores significantes. 

- ALBERTO LUIZ VASCONCELOS VIDAL R$ 12.329,00 

- ALISSON EMANUEL DOS SANTOS SILVA R$ 9.863,00 

- JOICELEIDE ANGELA ANJOS DOS SANTOS COSTA R$ 9.835,00 
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- HELENO ROCHA DOS SANTOS JUNIOR R$ 8.136,00 

- ALAN MOTA CERQUEIRA R$ 7.739,00 

- ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS R$ 7.739,00 

- RENATA BRITO BERBERT DE CASTRO R$ 7.739,00 

- REMERSON FRANCIS SILVA CONCEICAO R$ 6.138,00 

- EDUARDO DE MENEZES BARROS JUNIOR R$ 6.118,00 

- JOSE NELTON DE JESUS SENA R$ 6.051,00 

- SANDRA REGINA DOS SANTOS R$ 6.050,00 

- MARIA AUXILIADORA CAVALCANTE TAVARES R$ 5.910,00 

Frisa-se que o Município, além do pagamento de diferenças 

de CET a diversos Servidores Comissionados, no mês de junho do corrente ano, 

também realizou, a implementação de CET e de JETON, para Servidores, neste ANO 

DE 2024.      

Veja, Excelência, que os Investigados infringiram o disposto na 

lei municipal, desrespeitando os critérios de implementação das gratificações, pela via 

de atos discricionários, causando demasiado acréscimo nos contracheques de 

servidores comissionados, sem apresentar qualquer motivação plausível às 

concessões dos benefícios, o que implica em explícita violação ao princípio da 

impessoalidade e da legalidade e verdadeiro ato eleitoreiro para garantir caixa para 

campanha eleitoral.  

A legislação eleitoral, em atenção à moralidade e à igualdade 

de oportunidades, impõe vedações aos agentes públicos em ano eleitoral, exatamente 

para impedir que a máquina administrativa e seus recursos de poder sejam 

tergiversados para interesses político-eleitorais, em prejuízo do maior interesse 

público.  

No caso, os Investigados, valendo-se da estrutura 

administrativa, promoveram benefícios aos servidores que, conforme se mostrará 
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abaixo, não somente contraria a lei municipal, quanto aos critérios para sua 

concessão, como implica em explícita prática de conduta vedada, pelo uso indevido da 

máquina pública para implementar gratificações, sem qualquer motivação, que 

devidamente baseada no interesse público, possa vir a justifica-las.  

Na verdade, não há dúvidas que o intuito na concessão de tais 

gratificações foi o de ofertar vantagem a parcela do eleitorado, inflando a folha 

municipal com tais benefícios aos servidores, a fim de obter em troca, o seu voto e 

apoio político, inclusive dos familiares. 

A situação se torna ainda mais grave quando se percebe que 

em sua maioria os beneficiários são pessoas ocupantes de cargos comissionados e de 

quadros relevantes da Comuna ou com ligação direta aos edis. 

Ora, é certo que tal conduta implica tanto no desequilíbrio de 

oportunidades na competição eleitoral, tendo em vista a manipulação do eleitorado 

com a utilização dos recursos de poder pelos gestores, como também, há violação à 

lisura e legitimidade do pleito, já que os Investigados beneficiam-se pelo desvio de 

finalidade de seus atos funcionais, além de causarem dispêndio desarrazoado de 

recursos públicos, em prejuízo ao Erário. 

Para uma compreensão mais descomplicada do real cenário de 

abuso, inclusive nos meses da disputa eleitoral, segue em anexo comparativo da 

evolução de gastos com comissionados no ano de 2024, mormente de janeiro a 
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setembro:

 

Outrossim, além da concessão indevida da aludida gratificação, 

em 2024 houve aumento na contratação temporária de pessoal. 

 

E, não contente, o primeiro investigado, cuidou de prometer 

“um pacote de benefícios aos servidores efetivos”, como “auxílio transporte, com 

retroativo a junho de 2023; e do auxílio alimentação, que terá aumento de 25% no 

valor pago, este último representa um impacto anual de quase R$ 6milhões nas 

despesas do município.” 
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Assim, a prática adotada pelos Investigados implica no abuso 

de poder político, que se entrelaça com o abuso de poder econômico, motivação 

bastante para a presente Ação de Investigação Eleitoral. 

 

DO ABUSO DO PODER POLÍTICO E ECONÔMICO. 

DA CONDUTA VEDADA. DA VIOLAÇÃO À LISURA DO PLEITO 

Ora, conforme se depreende dos documentos acostados, os 

servidores receberam gratificações vultuosas, em contrariedade aos critérios 

definidos por lei municipal, implicando em acréscimo excessivo na folha de 

pagamentos, no ano eleitoral (2024) e nos últimos 180 dias de mandato do prefeito.  

Ocorre que as gratificações concedidas pelo prefeito à 

significante quantidade de servidores, em número suficiente para, juntamente com 

suas famílias, desequilibrarem o pleito, têm impacto não apenas financeiro, mas, sem 

dúvidas, no pleito, privilegiando os Investigados na competição eleitoral, tendo em 

vista que o primeiro investigado se aproveita da condição de prefeito para conceder 

benefícios a um grupo de eleitores, com intuito de angariar voto/apoio aos candidatos 

por ele indicado, terceiro e quarta investigados. 

Desse modo, os referidos atos importam em benefício 

concedido pelos gestores públicos a um grupo significante de eleitores – servidores – 

que tiveram acréscimo significativo em sua remuneração, às vésperas da realização 

da eleição, a configurar, sem dúvidas, a prática de conduta vedada e abuso de poder 

político. 

Há que se considerar, ainda, que os referidos atos, por serem 

lesivos ao patrimônio, já são objeto da Ação popular nº 8011413-96.2024.8.05.0039 e 

as referidas “despesas extraordinárias” estão sendo apuradas no âmbito do TCM, 

processo nº 17847e24. Sem contar que, além da repercussão nesta esfera eleitoral, 

esbarram nas limitações da legislação municipal e podem vir a implicar, também, em 

atos de improbidade administrativa, a serem, certamente, investigados pela via 

oportuna. 
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Certo que, para além da condita vedada, configurado o abuso 

do poder econômico 

Afinal, fato é que a Lei de responsabilidade fiscal, LC. 

101/2000, em seu art. 21, dispõe que “é nulo de pleno direito”: 

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 

180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 

titular de Poder ou órgão referido no art. 20;    

De modo que a violação do referido texto legal importa em 

sanções gravíssimas, merecendo destaques as impostas no Decreto-Lei nº 201, de 27 

de fevereiro de 1967 (Lei de Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores), assim 

como na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) sem 

prejuízo das normas da legislação pertinente. 

Por essa razão, flagrante a gravidade das condutas que têm o 

condão de manipular a autonomia do voto do eleitor. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 7º, da resolução 

23.735/2024, basta a gravidade do ato para a configuração do abuso de poder, não 

sendo necessário que se prove a potencialidade de afetar o resultado das urnas: 

Art. 7º Para a configuração do ato abusivo, não será 

considerada a potencialidade de o fato alterar o resultado da 

eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam (Lei Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso 

XVI) 

É compreensão já consolidada, inclusive, no TSE: 

“[...] para se caracterizar o abuso de poder, impõe–se a 

comprovação, de forma segura, da gravidade dos fatos 

imputados, demonstrada a partir da verificação do alto grau de 

reprovabilidade da conduta (aspecto qualitativo) e de sua 

significativa repercussão a fim de influenciar o equilíbrio da 

disputa eleitoral (aspecto quantitativo). A mensuração dos 
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reflexos eleitorais da conduta, não obstante deva continuar a 

ser ponderada pelo julgador, não constitui mais fator 

determinante para a ocorrência do abuso de poder, agora 

revelado, substancialmente, pelo desvalor do comportamento 

[...].” (TSE - AIJE: 06017790520186000000 BRASÍLIA - DF 

060177905, Relator: Min. Luis Felipe Salomão, Data de 

Julgamento: 09/02/2021, Data de Publicação: DJE - Diário da 

justiça eletrônico, Tomo 44). 

Outrossim, no caso em questão, o abuso de poder político e o 

abuso de poder econômico estão intrinsecamente relacionados. Afinal, ao conceder as 

gratificações, em ano eleitoral, com desvio de finalidade e com intuito de corromper a 

livre escolha do voto cidadão, os Investigados se valeram do cargo político para 

angariar vantagens para si na disputa eleitoral. Mas, além disso, geraram dano ao 

Erário, superando em muito os gastos públicos do município sem qualquer motivação 

para tal. 

A resolução 23.735/2024, em seu art. 6º, §1º, prevê, nesse 

sentido: “O abuso do poder político evidenciado em ato que tenha expressão 

econômica pode ser examinado também como abuso do poder econômico”. 

Nesse sentido, importante citar a jurisprudência eleitoralista 

acerca da matéria: 

““EElleeiiççõõeess  22002200..  [[......]]  AAççããoo  ddee  iinnvveessttiiggaaççããoo  

jjuuddiicciiaall  eelleeiittoorraall  ((AAIIJJEE))..  PPrreeffeeiittoo  ee  vviiccee––pprreeffeeiittoo..  AAbbuussoo  

ddoo  ppooddeerr  ppoollííttiiccoo  ccoomm  vviiééss  eeccoonnôômmiiccoo..  [[......]]  AAnntteecciippaaççããoo  

ddee  vveerrbbaass  rreemmuunneerraattóórriiaass  aa  sseerrvviiddoorreess  ppúúbblliiccooss  

mmuunniicciippaaiiss..  PPeerrííooddoo  eelleeiittoorraall..  FFaavvoorreecciimmeennttoo  ddaa  cchhaappaa  

eennccaabbeeççaaddaa  ppeelloo  eennttããoo  vviiccee––pprreeffeeiittoo..  CCaarráátteerr  

eelleeiittoorreeiirroo..  GGrraavviiddaaddee..  IIllíícciittoo  rroobbuussttaammeennttee  pprroovvaaddoo..  

IInneelleeggiibbiilliiddaaddee..  DDeeccllaarraaddaa  ssoommeennttee  aaoo  eexx––pprreeffeeiittoo..  

CCaassssaaççããoo  ddooss  ddiipplloommaass  ddooss  ccaannddiiddaattooss  eelleeiittooss..  [[......]]  22..  AA  

ccoonnttrroovvéérrssiiaa  rreessiiddee  eemm  ssaabbeerr  ssee  aa  aanntteecciippaaççããoo  ddee  

ddéécciimmoo  tteerrcceeiirroo  ssaalláárriioo,,  eemm  ddeessccoommppaassssoo  ccoomm  oo  
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pprreevviissttoo  nnaa  lleeii  mmuunniicciippaall,,  ooccoorrrriiddaa  eemm  sseetteemmbbrroo  ddee  

22002200,,  eemm  ffaavvoorr  ddooss  sseerrvviiddoorreess  nnaasscciiddooss  nnooss  mmeesseess  ddee  

oouuttuubbrroo,,  nnoovveemmbbrroo  ee  ddeezzeemmbbrroo,,  ee  oo  aaddiiaannttaammeennttoo  ddee  

4400%%  ddoo  ssaalláárriioo  ddooss  sseerrvviiddoorreess  mmuunniicciippaaiiss,,  nnoo  ddiiaa  

1122..1111..22002200,,  ttrrêêss  ddiiaass  aanntteess  ddoo  pplleeiittoo,,  mmeeddiiddaass  

eeffeettiivvaaddaass  ppeelloo  eennttããoo  pprreeffeeiittoo  JJaarrddeell  VVaassccoonncceellooss  

CCaarrmmoo,,  ccoonnffiigguurraamm  oouu  nnããoo,,  nnaa  óóttiiccaa  ddoo  ddiirreeiittoo  eelleeiittoorraall,,  

aabbuussoo  ddooss  ppooddeerreess  ppoollííttiiccoo  ee  eeccoonnôômmiiccoo..  33..  CCoonnssooaannttee  aa  

oorriieennttaaççããoo  ffiirrmmaaddaa  nneessttee  TTrriibbuunnaall,,  ‘‘[[......]]  ‘‘ppaarraa  ssee  

ccaarraacctteerriizzaarr  oo  aabbuussoo  ddee  ppooddeerr,,  iimmppõõee––ssee  aa  

ccoommpprroovvaaççããoo,,  ddee  ffoorrmmaa  sseegguurraa,,  ddaa  ggrraavviiddaaddee  ddooss  ffaattooss  

iimmppuuttaaddooss,,  ddeemmoonnssttrraaddaa  aa  ppaarrttiirr  ddaa  vveerriiffiiccaaççããoo  ddoo  aallttoo  

ggrraauu  ddee  rreepprroovvaabbiilliiddaaddee  ddaa  ccoonndduuttaa  ((aassppeeccttoo  

qquuaalliittaattiivvoo))  ee  ddee  ssuuaa  ssiiggnniiffiiccaattiivvaa  rreeppeerrccuussssããoo  aa  ffiimm  ddee  

iinnfflluueenncciiaarr  oo  eeqquuiillííbbrriioo  ddaa  ddiissppuuttaa  eelleeiittoorraall  ((aassppeeccttoo  

qquuaannttiittaattiivvoo))´́[[......]]  44..  AAss  aanntteecciippaaççõõeess,,  sseemm  nneennhhuummaa  

jjuussttiiffiiccaattiivvaa  ppllaauussíívveell  ee,,  eennffaattiizzaa––ssee,,  eemm  pplleennoo  ppeerrííooddoo  

eelleeiittoorraall,,  ddee  vveerrbbaass  rreemmuunneerraattóórriiaass,,  eemm  ddeessccoommppaassssoo  

ccoomm  aa  lleeii  mmuunniicciippaall  ee,,  qquuaannttoo  aaoo  aaddiiaannttaammeennttoo  ssaallaarriiaall  

––  ooccoorrrriiddoo  ttrrêêss  ddiiaass  aanntteess  ddoo  pplleeiittoo  ––,,  aalliicceerrççaaddoo  eemm  

ddeeccrreettoo  ccuujjaa  ffiinnaalliiddaaddee  ppaarrttiiccuullaarr  ffooii,,  aa  mmeeuu  vveerr,,  

pprriivviilleeggiiaaddaa,,  eemm  ffaavvoorr  ddooss  sseerrvviiddoorreess  ppúúbblliiccooss  

mmuunniicciippaaiiss,,  ccllaassssee  qquuee  rreecceebbeeuu  ‘‘vveenncciimmeennttooss  mmeennssaaiiss  aa  

ttooddoo  tteemmppoo  ee  mmooddoo,,  sseemm  qquuaallqquueerr  ssuussppeennssããoo  dduurraannttee  oo  

ppeerrííooddoo  [[ppaannddêêmmiiccoo]]’’,,  ssããoo  ccoonndduuttaass  aallttaammeennttee  

rreepprroovváávveeiiss  ((aassppeeccttoo  qquuaalliittaattiivvoo))..  55..  CCoonnssiiddeerraannddoo  qquuee  

oo  pprreeffeeiittoo  eelleeiittoo  ooccuuppaavvaa  oo  ccaarrggoo  ddee  vviiccee––pprreeffeeiittoo  nnaa  

ééppooccaa  ddooss  ffaattooss,,  éé  ccrriissttaalliinnoo  qquuee  aass  mmeeddiiddaass  aaddoottaaddaass  

ttiivveerraamm  ffiinnaalliiddaaddee  eelleeiittoorreeiirraa,,  qquuaall  sseejjaa,,  

ffaavvoorreecceerr//bbeenneeffiicciiaarr  cchhaappaa  eessppeeccííffiiccaa  eemm  ddeettrriimmeennttoo  

ddaass  ddeemmaaiiss,,  oo  qquuee  ccllaarraammeennttee  ooffeennddee  oo  eeqquuiillííbbrriioo  ddaa  

ddiissppuuttaa  eelleeiittoorraall..  IIssssoo  ppoorrqquuee  550011  ((qquuiinnhheennttooss  ee  uumm))  
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sseerrvviiddoorreess  rreecceebbeerraamm  iilleeggaallmmeennttee  aa  aanntteecciippaaççããoo  ddoo  

ddéécciimmoo  tteerrcceeiirroo  ssaalláárriioo  ee  22..220022  ((ddooiiss  mmiill  dduuzzeennttooss  ee  

ddooiiss))  sseerrvviiddoorreess  rreecceebbeerraamm  aaddiiaannttaammeennttoo  ssaallaarriiaall  

((aassppeeccttoo  qquuaannttiittaattiivvoo)),,  aaoo  ccuussttoo  ddee  RR$$  22..117777..664444,,9911  

((ddooiiss  mmiillhhõõeess,,  cceennttoo  ee  sseetteennttaa  ee  sseettee  mmiill,,  sseeiisscceennttooss  ee  

qquuaarreennttaa  ee  qquuaattrroo  rreeaaiiss  ee  nnoovveennttaa  ee  uumm  cceennttaavvooss))..  66..  

CCoonnffiigguurraaddoo,,  ppoorrttaannttoo,,  eemm  vviirrttuuddee  ddoo  uussoo  iinnddeevviiddoo  ddaa  

mmááqquuiinnaa  ppúúbblliiccaa  ppeelloo  rreeccoorrrriiddoo  JJaarrddeell  VVaassccoonncceellooss  

CCaarrmmoo,,  oo  aabbuussoo  ddoo  ppooddeerr  ppoollííttiiccoo  ccoomm  vviiééss  eeccoonnôômmiiccoo,,  

oo  qquuaall  bbeenneeffiicciioouu  ooss  rreeccoorrrriiddooss  MMaatthheeuuss  AAllmmeeiiddaa  ddooss  

SSaannttooss  ee  LLeeoonnaarrddoo  AAllbbaarraaddoo  CCoorrddeeiirroo..  77..  DDiiaannttee  ddoo  

pprreevviissttoo  nnoo  aarrtt..  2222,,  XXIIVV,,  ddaa  LLeeii  CCoommpplleemmeennttaarr  nnºº  6644//9900  

ee  ddaa  jjuurriisspprruuddêênncciiaa  ddeessttee  TTrriibbuunnaall,,  sseegguunnddoo  aa  qquuaall  ‘‘aa  

ssaannççããoo  ddee  iinneelleeggiibbiilliiddaaddee  ppoossssuuii  nnaattuurreezzaa  

ppeerrssoonnaallííssssiimmaa,,  aa  eexxiiggiirr  pprroovvaa  ddee  ppaarrttiicciippaaççããoo  oouu  ddee  

aannuuêênncciiaa  nnaa  pprrááttiiccaa  iillíícciittaa´́[[......]]  ,,  ddeevvee––ssee  ddeeccllaarraarr  aa  

iinneelleeggiibbiilliiddaaddee  ddoo  eennttããoo  pprreeffeeiittoo,,  ppoorr  88  ((ooiittoo))  aannooss  

ssuubbsseeqquueenntteess  aaoo  pplleeiittoo  ddee  22002200,,  ee  ccaassssaarr  ooss  ddiipplloommaass  

ddooss  ccaannddiiddaattooss  eelleeiittooss,,  nnaa  ccoonnddiiççããoo  ddee  bbeenneeffiicciiáárriiooss  ddoo  

aabbuussoo  ddee  ppooddeerr..  88..  NNããoo  éé  ppoossssíívveell,,  aa  ppaarrttiirr  ddoo  aaccóórrddããoo  

rreeggiioonnaall,,  aattrriibbuuiirr  aaoo  sseerrvviiddoorr  ppúúbblliiccoo  mmuunniicciippaall,,  

iinntteeggrraannttee  ddoo  ppoolloo  ppaassssiivvoo  ddaa  ddeemmaannddaa,,  ppaarrttiicciippaaççããoo,,  

ddiirreettaa  oouu  iinnddiirreettaa,,  nnoo  iillíícciittoo  eexxaammiinnaaddoo,,  oouu  qquuaallqquueerr  

pprroovveeiittoo  eelleeiittoorraall..  [[......]]””  

((AAcc..  ddee  2211..33..22002244  nnoo  RREEssppEEll  nnºº  

006600004400553333,,  rreell..  MMiinn..  AAnnddrréé  RRaammooss  TTaavvaarreess..))  

E mais: 

““EElleeiiççõõeess  22001166  [[......]]  AAbbuussoo  ddoo  ppooddeerr  

ppoollííttiiccoo..  PPrrooggrraammaa  ssoocciiaall..  CCeessttaass  bbáássiiccaass..  AAIIJJEE  jjuullggaaddaa  

pprroocceeddeennttee..  [[......]]  uuttiilliizzaaççããoo  [[......]]  pprrooggrraammaa  ssoocciiaall  [[......]]  ppaarraa  

ffaavvoorreecceerr  aa  ccaannddiiddaattuurraa  ddaa  rreeffeerriiddaa  cchhaappaa  ccoonnccoorrrreennttee  

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/3307836
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/3307836


Num. 125269533 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI DE CARVALHO - 22/10/2024 11:26:15
https://pje1g-ba.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24102211261530900000118019318
Número do documento: 24102211261530900000118019318
Este documento foi gerado pelo usuário 017.***.***-09 em 22/10/2024 11:56:50

 

 

 

àà  cchheeffiiaa  ddoo  EExxeeccuuttiivvoo  mmuunniicciippaall..  [[......]]  oo  aabbuussoo  ddoo  ppooddeerr  

ppoollííttiiccoo  ffiiccoouu  ccaarraacctteerriizzaaddoo  ppeellaa  ssiiggnniiffiiccaattiivvaa  aammpplliiaaççããoo  

ddoo  nnúúmmeerroo  ddee  ffaammíílliiaass  bbeenneeffiicciiaaddaass  ccoomm  cceessttaass  bbáássiiccaass  

ppeelloo  pprrooggrraammaa  ssoocciiaall  ‘‘AAppiiaaccáá  ppaarraa  TTooddooss’’  nnoo  AAnnoo  

EElleeiittoorraall  ddee  22001166,,  ppoorr  mmeeiioo  ddee  eessqquueemmaa  iilleeggaall  ddee  

ccoonncceessssããoo  ddee  bbeenneeffíícciiooss,,  eemm  qquuaannttiiddaaddee  aacciimmaa  ddoo  

ppeerrmmiittiiddoo  ppeellaa  LLeeii  MMuunniicciippaall  882277//22001111..  44..  DDiivveerrssaammeennttee  

ddoo  qquuee  aaffiirrmmaa  oo  aaggrraavvaannttee,,  oo  rreeccoonnhheecciimmeennttoo  ddoo  aabbuussoo  

ddee  ppooddeerr  nnããoo  ssee  ddeeuu,,  eexxcclluussiivvaammeennttee,,  ppeellaa  aammpplliiaaççããoo  

ddoo  pprrooggrraammaa  ssoocciiaall  eemm  aannoo  eelleeiittoorraall,,  oo  qquuee,,  ppoorr  ssii  ssóó,,  

nnããoo  ssee  mmoossttrraa  ssuuffiicciieennttee  ppaarraa  ccaarraacctteerriizzaaççããoo  ddoo  iillíícciittoo,,  

mmaass,,  ssiimm,,  ppeellaa  ccoonnssttaattaaççããoo,,  ppeelloo  TTrriibbuunnaall  ddee  oorriiggeemm,,  ddee  

qquuee  hhoouuvvee  eessqquueemmaa  iilleeggaall  ddee  ccoonncceessssããoo  ddee  bbeenneeffíícciiooss,,  

ppoorr  mmeeiioo  ddoo  qquuaall  aa  SSeeccrreettaarriiaa  ddee  AAççããoo  SSoocciiaall  ddoo  

mmuunniiccííppiioo,,  ccoomm  oo  aappooiioo  ddoo  CChheeffee  ddoo  EExxeeccuuttiivvoo  llooccaall  nnaa  

ooccaassiiããoo,,  oorraa  aaggrraavvaannttee,,  ssee  uuttiilliizzoouu  ddee  ssuubbtteerrffúúggiiooss  ppaarraa  

ddiissttoorrcceerr  aa  nnoorrmmaa  mmuunniicciippaall,,  eessccaappaarr  ddoo  ccoonnttrroollee  ddooss  

óórrggããooss  ddee  ffiissccaalliizzaaççããoo  ee  aallccaannççaarr  oo  mmaaiioorr  nnúúmmeerroo  ddee  

ffaammíílliiaass  ccoomm  iinnttuuiittoo  nniittiiddaammeennttee  eelleeiittoorreeiirroo..  [[......]]  ffiiccoouu  

ddeemmoonnssttrraaddoo  oo  ddeessvviioo  ddee  ffiinnaalliiddaaddee  ppoollííttiiccaa  ddoo  

pprrooggrraammaa  ssoocciiaall  eemm  ffaavvoorr  ddaa  ccaannddiiddaattuurraa  ddooss  pprréé––

ccaannddiiddaattooss  aaoo  EExxeeccuuttiivvoo  llooccaall  aappooiiaaddooss  ppeelloo  aaggrraavvaannttee,,  

bbeemm  ccoommoo  ddee  qquuee  ooss  ffaattooss  ssããoo  ggrraavveess  ee  ssuuffiicciieenntteess  ppaarraa  

aaffeettaarr  aa  iigguuaallddaaddee  ddee  ooppoorrttuunniiddaaddeess  ddooss  ccoonnccoorrrreenntteess,,  

ggeerraannddoo  ddeesseeqquuiillííbbrriioo  nnaa  ddiissppuuttaa  eelleeiittoorraall..  [[......]]””  

((AAcc..  ddee  99..66..22002222  nnoo  AAggRR--RREEssppEEll  nnºº  4444559933,,  

rreell..  MMiinn..  SSéérrggiioo  BBaannhhooss..))    

   É o que se vê no caso em tela, visto que a utilização exorbitante 

de recursos patrimoniais públicos afeta a isonomia do certame eleitoral, sobretudo 

quando os agentes políticos, atuando em favor de seus candidatos, subvertem o 

interesse público ao conceder benefícios aos servidores para angariar seu apoio 

político ou beneficiar-se com o seu voto distorcendo previsões legais. 

https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/2619303
https://sjur-servicos.tse.jus.br/sjur-servicos/rest/download/pdf/2619303
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Desse modo, diante da gravidade do contexto em que se 

insere o apontamento Exordial, de rigor a abertura de AIJE para apuração dos 

absurdos fatos narrados. 

DA TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA DE URGÊNCIA 

Em tomando conhecimento da demanda, os investigados, 

iniludivelmente, destruirão todas as provas e ocultarão os indícios. Assim, certo e 

fundado o receio de buscarão “legalizar” os atos. 

O Código de Processo Civil estatui: 

Art. 381. A produção antecipada da prova 

será admitida nos casos em que: I - haja fundado receio de que 

venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de 

certos fatos na pendência da ação [...] III - o prévio 

conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o 

ajuizamento de ação.  

O artigo 294 do CPC estabelece que “A tutela provisória pode 

fundamentar-se em urgência ou evidência. Parágrafo único. A tutela provisória de 

urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 

incidental”. 

Por seu turno, o caput do art. 300, CPC, estabelece que “A 

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano2 ou o risco ao resultado útil do processo”. 

O Art. 303, CPC dispara: Nos casos em que a urgência for 

contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao 

requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a 

exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco ao 

resultado útil do processo. 

A plausibilidade (probabilidade) jurídica (“fumus boni juris”) e 

relevância das alegações da postulação mostram-se fortes e irradiantes.  

 
2 Ou do ilícito 
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O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo é 

intrínseco ao processo eleitoral, para restabelecer a lisura do pleito. 

Presentes o fundado receio de dano irreparável e a forte 

convicção de que tanto as quaestiones facti como as quaestiones iuris garantem a 

procedência final do pedido (probabilidade do direito), REQUER, seja determinada a 

busca apreensão de toda documentação referente ao JETON E CET nas secretarias de 

administração e finanças de Camaçari, bem como a suspensão do pagamento para os 

cargos de confiança [pois não se pede a suspensão integral para não prejudicar os 

demais servidores, que seriam surpreendidos com a exclusão do recurso] de qualquer 

gratificação à título de JETON e CET ou diferença de CET. 

Ainda, requer seja requisitado ao Município, nos termos do art.  

22, III da LC  64/90, cópia integral do processo administrativo de remoção dos 

servidores: Jackson Sautes São Pedro; Santiane Araújo Goudinho, Manuel Alves da 

Costa, Maria Nilza Ramos Pereira, e Aldo Vieira de Araújo, bem como informando 

quais os servidores que os substituíram, indicando o vínculo de cada dos substitutos 

um com a municipalidade. 

DA NECESSIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA DO ÔNUS DA PROVA. 

No caso posto, resta caracterizada a excessiva dificuldade na 

produção da prova pelos autores e, consequentemente, maior facilidade na produção 

da prova pela parte adversa. Para se efetivar o princípio da igualdade (art. 7, CPC), 

impõem-se atribuir o ônus da prova às Partes adversa, como autoriza os art. 357, III e 

art. 373, § 1º, ambos do CPC, como fica requerido 

CONCLUSÃO  

 

Por tudo o quanto aqui exposto, requer a citação dos 

Investigados para, querendo, contestarem a presente ação de investigação judicial 

eleitoral, e, ainda: 

1.  Seja deferida a tutela de urgência e confirmada ao final. 

2.A oitiva do Ministério Público Eleitoral; 
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3. O julgamento procedente da presente AIJE para fins de 

cassar o registro dos Investigados, ou, eventualmente, os respectivos diplomas, com a 

declaração da inelegibilidade de todos pelo prazo de 08 (oito) anos. 

4. A aplicação das sanções constantes do art. 73, §4º, em seu 

patamar máximo, pela prática de conduta vedada. 

5. Ainda, considerando que a parte não tem acesso às 

informações necessárias, nos termos do art. 22, III, da LC 64/90, sem prejuízo de 

requerer novas diligência após a instrução, requer, de logo, seja requisitado ao 

município: (i) cópia integral do processo administrativo de remoção dos servidores: 

Santiane Araújo Goudinho, Manuel Alves da Costa, Maria Nilza Ramos Pereira, e 

Aldo Vieira de Araújo, bem como informando quais os servidores que os 

substituíram, indicando o vínculo de cada dos substitutos um com a municipalidade; 

(ii) Relação de todos os inscritos no programa Minha Casa Minha Vida no ano de 

2024, com a respectiva ficha de inscrição e indicação do responsável pela efetivação 

da referida inscrição; (iii) cópia de todos os processos administrativos que geraram o 

pagamento de diferencial de CET e Jeton, assim como a apresentação de todos os 

pagamentos da folha de Pessoal da Prefeitura  de março até outubro 

6. De logo requer a produção das provas documentais ora 

colacionadas, bem como novas que porventura surjam no decorrer da tramitação 

desta Ação, bem como protesta pela produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos, em especial a oitiva do rol de testemunhas abaixo arrolados: 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Salvador, 10 de outubro de 2024. 

 

PEDRO RICARDO MORAIS SCAVUZZI 

OAB/BA 34.303 
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Rol de testemunhas 

1. Ana Carla Fagundes de Carvalho, brasileira, RG nº 

0690278039, residente na rua Sítio de Assis n 535, 

Condomínio Sun Castle, Bloco 4, Ap 404, Abrantes 

2. Jorge Eduardo Ferreira Brandão, brasileiro, RG nº 

0062438433, Conjunto Habitacional Bougainville, Rua 

Rosa, Casa 13, Ponto Certo Camaçari 

3. Jackson Sautes São Pedro, identificável, funcionário 

público em Camaçari 

4. Santiane Araújo Goudinho, identificável, funcionário 

público em Camaçari 

5. Manuel Alves da Costa, identificável, funcionário público 

em Camaçari 

6. Maria Nilza Ramos Pereira, identificável, funcionário 

público em Camaçari 

7. Aldo Vieira de Araújo, identificável, funcionário público em 

Camaçari 
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